
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Alterado pelo Decreto de 26 de junho de 2012 
DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2009. 

 
Confere promoção aos Guardas 
Metropolitanos Classe “A” para 
Classe “B”, da forma que especifica. 
 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, combinada com a Lei Complementar nº 42, 
de 08 de novembro de 2001 e Lei nº 1.407, de 22 de dezembro de 2005, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Ficam promovidos da Classe “A” para Classe “B”, pelos 

critérios que especifica, os seguintes Guardas Metropolitanos: 
 
I - ANTIGUIDADE: 
 
a) José Geraldo de Paula; (Revogado pelo Decreto de 26 de junho de 2012)  

b) Jesiel Silva; 
c) Edson Souza Costa; 
d) Marcos Roberto dos Santos Silva; 
e) Jesuíno Pereira Neto; 
f) Adson Macedo de Araújo; 
g) Jordeon Gama de Sousa. 
 
II - MERECIMENTO: 
 
a) Jocélio Pereira da Silva; 
b) Carlos Francisco de Oliveira; 
c) Manoel Teodoro Pereira B. Neto;  
d) Adalberto Antônio Bernardo; 
e) Advaldo Nunes Potencio Sassi; 
f) Joana Paula Martins Vieira de Carvalho;  
g) João de Deus Potencio de Oliveira; 
h) Carlos Antônio Vieira da Rocha; 
i) Luiz Augusto Rufo Turíbio; 
j) Darci Anastácio da Rocha; 
k) Elizângela Cardoso da Silva; 
l) Magnus Aparecido Matos Pereira;  
m) Neile Gomes dos Reis; 
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n) Wederson Aires Martins; 
o) Manoel Alves da Silva Filho;  
p) Kelliane Gomes de Sousa; 
q) Gilvan  Pinheiro de Sousa; 
r) Fernanda Fiebeg;  
s) Léscio Pereira de Oliveira; 
t) José Araújo da Silva Filho; 
u) Itamar Cardoso  Brito; 
v) José Arlon Veras Barbosa; 
w) Valdelice Ferreira de Oliveira. 
 
III - ANTIGUIDADE - RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO: 
 
a) José Geraldo de Paula, a partir de 7 de junho de 2005. (NR) (Alterado pelo 
Decreto de 26 de junho de 2012) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALMAS, aos 29 dias do mês de maio de 2009. 
 
 

 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 


